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'Estado cIoRio de Janeiro
'FREFEITURA MUNICIPAl;
'DE~NOVAIGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.o 1.400
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987
"Cria cargos em COmissão, na

Secretaria Municipal de Gover"
noedá providência""

'A CAMARA MUNICIPAL
DE NOVA.IGUAÇU, POR SEUS
REPRESENTANTES' LEGAIS,
DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE .LEI:

Art. 1.°,_ Fica criada na es
trutura da Secretaria Municipal
,de Governo aCoordenadoria de
Apoio às Comunidades.

Art. 2-" - Ficam criados na
Secretaria Municipal de Governo
I (um) Cargoern COmissão,Sím
bolo CC-l, atribuído ao Coorde
nadorde ApOiOàs Comunidades

.:e 2 (dOiS) Cargos em Comissão,
Símbolo CC-2, <TeAssessor de As
suntos Comunitários e o Super
visar de Obras Comunitárias.

Art. 3.° - Fica criado na Se
cretaria Municipal de Governo,
o Cargo de Assessor de Assuntos
Polítk~os e o respectiVocargo em-

iComissâo,$ímbolo CC-l. , ,
-:-. -, ----:1ll't-.-:-4-:-o~-- =-Fica" ó"'Executiv;-
'Municipal autorizado a, l'egula
mental' li aplicação da presente
Lei.

Art. 5.0 - Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publi
cação, revogam-se aS disposições
em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova

Iguaçu, 23 de dezembro de 1987
Paulo Antônio Leone Neto
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